
Ofício 043/2024

De: Aquiles S. - CAM

Para: Câmara de Vereadores

Data: 14/03/2024 às 10:12:47

Setores envolvidos:

CAM

dpm

 

 

_

Aquiles Pessoa da Silva,

Presidente Câmara de Vereadores.

Anexos:

TERMO_ADITIVO_02_2024_DPM.pdf
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TERMO ADITIVO 02/2024 

 

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE GETÚLIO VARGAS, por seu 

Presidente da Câmara, Vereador AQUILES PESSOA DA SILVA, brasileiro, portador 

do RG n°. 9024724263, inscrito no CPF sob n°. 140.325.620-91, residente e 

domiciliado na Rua Max Padaratz, 831, centro, Getúlio Vargas – RS, e BORBA, 

PAUSE & PERIN - ADVOGADOS, sociedade civil de consultoria aos Municípios, com 

sede em Porto Alegre, na Av. Pernambuco, nº 1001, Bairro Navegantes, representada 

por seus diretores, ARMANDO MOUTINHO PERIN, brasileiro, advogado, OAB nº 

41.960, e JÚLIO CÉSAR FUCILINI PAUSE, brasileiro, advogado, OAB nº 47.013, 

residentes em Porto Alegre, resolvem ADITAR POR INTERESSE PÚBLICO O 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante a seguinte cláusula: 

  

 Cláusula Primeira - O preço dos serviços de consultoria, previsto na cláusula 

sétima, passa a ser de R$ 2.096,92 (dois mil e noventa e seis reais e noventa e dois 

centavos) a partir de sua prorrogação, face a incidência do índice acumulado previsto 

na mesma cláusula, item 7.5, que foi de 2,79%. 

  

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

  

Por estarem justos, assinam o presente termo de aditamento em duas vias de 

igual teor e forma. 

  

Getúlio Vargas, 14 de Março de 2024. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GETÚLIO VARGAS 

AQUILES PESSOA DA SILVA 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 

 

ARMANDO MOUTINHO PERIN                   JÚLIO CÉSAR FUCILINI PAUSE 
Diretor                                                            Diretor 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BDFD-C269-2721-EECD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

AQUILES PESSOA DA SILVA (CPF 140.325.620-91) em 14/03/2024 10:13:07 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://getuliovargas.1doc.com.br/verificacao/BDFD-C269-2721-EECD
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